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NOTAS

 A Qualquer aumento de im-
posto que recaia sobre o se-
tor produtivo prejudica a eco-
nomia, criticou na terça-feira 
(10) a Confederação Nacional 
da Indústria (CNI). Em nota, a 
entidade defendeu a taxação 
de bets (empresas de apostas 
virtuais), a reforma adminis-
trativa e a contenção de gas-
tos públicos, mas condenou 
a proposta de fim de isenção 
das Letras de Crédito Imobiliá-
rio (LCI) e das Letras de Crédito 
do Agronegócio (LCA).

A confederação também 
criticou a proposta de elevar 
de 9% para 15% as alíquotas 
da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido (CSLL) das finte-
chs (startups do setor financei-
ro). Para a CNI, a medida pre-
judicará o acesso ao crédito, 
num momento de juros altos.

“O setor produtivo já está 
sufocado por juros abusivos e 
spreads bancários distorcidos. 
Agora, o crédito vai ficar ain-
da mais caro. No fim das con-
tas, quem vai arcar com isso 
é o consumidor. É inadmis-
sível continuar prorrogando 
essa situação. O Brasil precisa, 
com urgência, de uma refor-
ma que traga justiça tributária 
de verdade”, ressaltou na nota 
o presidente da CNI, Ricardo 
Alban. (AB)

CNI critica fim de 
isenção de LCI e LCA 

 D Confederação também criticou a proposta de elevar de 9% 
para 15% as alíquotas da Contribuição Social

CNI/DIVULGAÇÃO

Haddad confirma IR de 
17,5% sobre aplicações

MUDANÇAS. Por cerca de duas horas, Fernando Haddad explicou a Lula as 
propostas acertadas com líderes partidários na reunião do último fim de semana

O ministro 
também citou 
na reunião uma 
alta de 15% para 
20% no Imposto 
de Renda sobre 
os Juros sobre 
Capital Próprio 
(JCP)

As medidas de 
compensação 
ao aumento 
do Imposto 
sobre Ope-

rações Financeiras (IOF) 
incluirão uma alíquota 
única de 17,5% de Impos-
to de Renda sobre os ren-
dimentos de aplicações, 
confirmou na terça-feira 
(10) o ministro da Fazen-
da, Fernando Haddad.

“A média da tributação 
das aplicações financeiras 
já é 17,5%. Então, nós esta-
mos fixando uma alíquo-
ta para todas as aplicações 
financeiras no mesmo pa-
tamar. Hoje ela vai de 15% 
[para aplicações de até dois 
anos] a 22,5% [para aplica-
ções de longo prazo]”, dis-
se Haddad, após reunião 
com o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva.

O ministro também ci-
tou na reunião uma alta 
de 15% para 20% no Im-
posto de Renda sobre os 

Juros sobre Capital Pró-
prio (JCP). Embora a medi-
da tenha sido rejeitada em 
2023 pelo Congresso, Ha-
ddad disse que o tema foi 
incluído no pacote por su-
gestão de parlamentares.

Por cerca de duas horas, 
Haddad explicou a Lula as 
propostas acertadas com 
líderes partidários na re-
união de domingo (8). Se-
gundo o ministro, os tex-
tos das propostas foram 
encaminhados à Casa Civil 
antes do envio ao Congres-
so Nacional.

Segundo Haddad, o go-
verno também pretende 
enviar um projeto de lei 
complementar para re-
duzir em 10% as isenções 
fiscais num segundo mo-
mento. O modelo do cor-
te, explicou o ministro, 
ainda será definido pelo 
Congresso. Em relação às 
medidas de contenção de 
despesas, o ministro disse 
que elas serão discutidas 

por uma comissão de líde-
res partidários, com parti-
cipação de integrantes da 
equipe econômica.

PRUDÊNCIA. 
Sobre a declaração do pre-
sidente da Câmara dos 
Deputados, Hugo Motta 
(Republicanos-PB), de que 
o Congresso Nacional não 
se compromete a aprovar 
o pacote para compensar 
a alta do IOF, Haddad dis-
se ver como prudente a 
avaliação do parlamentar.

“Uma fala de prudência, 
lá não estavam os 513 par-
lamentares. Como é que 
ele pode tomar uma deci-
são de aprovar ou não sem 
ouvir as bancadas?”, ques-
tionou Haddad. “Entendo 
que o Congresso Nacional 
queira primeiro ouvir e de-
pois, ao longo da tramita-
ção da medida provisória, 
fazer as suas ponderações”, 
acrescentou. (AB)

 A De março para abril deste ano, a produ-
ção industrial caiu em nove dos 15 locais 
estudados pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Segundo a Pes-
quisa Industrial Mensal – Produção Física 
Regional, divulgada nesta quarta-feira (11), 
no Rio de Janeiro, as maiores quedas foram 
observadas no Ceará (-3,9%) e Espírito San-
to (-3,5%).

Também apresentaram resultados nega-
tivos os estados do Rio de Janeiro (-1,9%), São 
Paulo (-1,7%), Mato Grosso (-1,4%), Amazonas 
(-1,3%), Pará (-0,8%), Minas Gerais (-0,3%) e 
Paraná (-0,1%).

Paralelamente, seis locais tiveram au-
mento na produção e garantiram que a in-
dústria nacional tivesse um crescimento de 
0,1% no período. O destaque foi Pernambu-
co, que cresceu 31,3%.

Outros estados com alta foram Goiás 
(4,6%), Bahia (0,5%), Rio Grande do Sul (0,1%) 
e Santa Catarina (0,1%). A Região Nordeste, 
única que é pesquisada de forma conjun-

ta pelo IBGE, apresentou avanço de 7,2% na 
produção.

COMPARAÇÕES.
Nos demais tipos de comparação, ou 

seja, em relação ao mesmo mês do ano 
passado, no acumulado do ano e no acu-
mulado em 12 meses, o IBGE também ana-
lisa as indústrias do Mato Grosso do Sul, 
Rio Grande do Norte e Maranhão. São, por-
tanto, 18 locais analisados.

Em relação a abril de 2024, 11 de 18 locais 
apresentaram queda, assim como a mé-
dia nacional de -0,3%. Os principais recuos 
ocorreram do Rio Grande do Norte (-12,9%), 
Mato Grosso do Sul (-9%), Rio Grande do 
Sul (-7,1%), São Paulo (-5,3%) e Ceará (-5,3%). 
Sete locais tiveram alta, com destaque para 
o Pará (27,3%).

No acumulado do ano, apesar da alta de 
1,4% da indústria nacional, dez locais apre-
sentaram recuo, entre eles Rio Grande do 
Norte (-18,2%) e Pernambuco (-15,9%). (AB)

A Região 
Nordeste, única 
que é pesquisada 
de forma 
conjunta pelo 
IBGE, apresentou 
avanço de 7,2% na 
produção

Indústria recua em nove locais 
pesquisados pelo IBGE

 A Entregadores cadastrados no 
iFood poderão receber bônus de 
até R$ 3.000 por ano em um pro-
grama de recompensas criado 
pela empresa que vai funcionar 
a partir de julho na cidade de São 
Paulo (SP).

O pacote de benefícios, anun-
ciado nesta quarta-feira (11), in-
clui ainda a possibilidade de re-
ceber diariamente o valor do 
trabalho e de escolher a melhor 
rota para entregas, e faz parte 
de mais uma etapa da dispu-
ta dos apps por entregadores e 
restaurantes após o anúncio de 
investimento de R$ 5,6 bilhões 
no Brasil pela chinesa Meituan, 
dona do Keeta, maior aplicativo 
de entrega do mundo, e da volta 
da 99Food ao país.

Johnny Borges, diretor de im-
pacto social do iFood, diz que as 
medidas surgiram do fórum or-
ganizado pela empresa para ou-
vir os entregadores, em modelo 
que funciona desde 2021.

O programa de recompen-
sas do entregador não será para 
todos os cadastrados. Será dire-
cionado ao que Borges chama de 
“superentregadores”, categoria 
que responde por cerca de 10% 
dos motoristas e ciclistas cadas-
trados na plataforma.

“É uma forma de valorizar, 
reconhecer e premiar aqueles 
que são mais engajados na plata-
forma. E era uma demanda dos 
entregadores. O que eles traziam 
é que colocávamos todo mundo 
no mesmo pote. O engajado não 
era valorizado.”

Para ser um superentrega-
dor e fazer parte do programa, 
por indicação do iFood, o profis-
sional terá de combinar dois fa-
tores: número de corridas e boa 
pontuação nessas entregas. Com 
isso, poderá entrar no clube e po-
derá ganhar até 30% mais.

A análise para incluir moto-
ristas e ciclistas no grupo será 
feita com base nos últimos três 
meses.

Além do percentual extra e 
do valor anual, o programa terá 
vantagens como descontos para 
compra de celulares e manuten-
ção da moto, carro ou bicicleta, 
e sorteio de prêmios como ca-
pacetes e ingressos para shows, 
conforme as parcerias da plata-
forma com outras empresas.

Na antecipação do repasse, o 
motoboy poderá escolher rece-
ber os valores das corridas por 
dia e não por semana, como é 
feito hoje. Essa escolha será feita 
no próprio aplicativo, e pode ser 
cancelada a qualquer momen-
to, voltando ao modelo de paga-
mento original.

Também em julho começa-
rá a funcionar o rota destino, 
um programa voltado à escolha 
da melhor rota de trabalho. Será 
possível escolher determinadas 
zonas de atuação, como forma 
de atender aos profissionais que 
usam o app como bico e pode-
rão focar onde querem fazer en-
tregas quando estão saindo ou 
indo ao  emprego onde há fonte 
de renda fixa.  

“Ele pode fazer isso para ir 
para o emprego ou voltar para 
uma região em que prefere tra-
balhar”, diz Borges.

Segundo dados do iFood, em 
março de 2025, a plataforma re-
gistrou 400 mil entregadores ati-
vos, aumento de 40% em relação 
a 2024. São mais de 120 milhões 
de pedidos mensais e 400 mil 
lojistas parceiros.

O valor médio recebido por 
entregador é de R$ 12 por rota 
durante os finais de semana. A 
partir deste mês, o valor mínimo 
pago por entrega é de R$ 7,50 em 
qualquer dia, horário ou região, 
sem cobrança de comissões ou 
taxas pelo uso do app. As gorje-
tas dos clientes são repassadas 
integralmente.

De acordo com o Portal de 
Dados do iFood, o ganho bruto 
médio por hora trabalhada na 
plataforma em 2024 foi de R$ 
28. “Considerando este valor, um 
profissional que entrega três ho-
ras por dia no iFood tem um ga-
nho bruto superior a R$ 2.500 no 
mês. Esse é o perfil mais comum 
entre os entregadores da plata-
forma, aqueles que escolhem o 
iFood para complementar a sua 
renda, afirma Borges.

“Já a média de ganhos de tra-
balhadores mais engajados (com 
mais de 180 horas trabalhadas 
no mês) é de R$ 28,60 por hora 
em entregas. Um trabalhador, 
com esse perfil, e com uma jor-
nada de 44 horas semanais, tem 
ganho bruto mensal superior a 
R$ 5.000”, complementa. (FP)

iFood terá programa 
de recompensas

 A Diante da retirada de recursos da ca-
derneta de poupança, o Banco Central 
(BC) desenvolve um modelo alternativo 
de financiamento para a casa própria, 
disse na terça-feira (10) o presidente do 
órgão, Gabriel Galípolo.

Segundo ele, uma proposta está sendo 
discutida com as instituições financeiras.

“Estamos trabalhando nisso, conver-
sando com os bancos, especialmente a 
Caixa, e pretendemos apresentar em bre-
ve um processo ponte que vai utilizar a 
captação de mercado para normalizar 
isso [as fontes de financiamento para o 
setor imobiliário]”, afirmou Galípolo em 
evento de inovação financeira promovi-
do pela Federação Brasileira de Bancos 
(Febraban), em São Paulo.

No mês passado, a aplicação financeira 
mais tradicional do país teve mais depósi-
tos que retiradas, num total de R$ 336,87 

milhões. No entanto, de janeiro a maio, 
os brasileiros sacaram R$ 51,77 bilhões a 
mais do que depositaram na caderneta.

Para o presidente do BC, a retirada de 
recursos da poupança representa uma 
mudança definitiva no comportamento 
dos investidores.

“Acho que a perda de recursos é mais 
estrutural, já que é difícil de competir com 
outras alternativas hoje. Parece natural, 
com mais educação financeira, a redução 
de recursos da poupança”, afirmou.

Desde 2021, a poupança registra mais 
saques do que depósitos. Entre as causas 
para a perda de interesse na caderneta, 
estão os juros altos, que provocam a per-
da de interesse na aplicação, e a facilidade 
na oferta de investimentos de baixo risco 
que rendem mais, como títulos do Tesou-
ro Direto. (AB)

BC prepara alternativa 
à poupança para 
financiar imóveis

Diante da 
retirada de 
recursos da 
caderneta de 
poupança, BC 
desenvolve 
modelo 
alternativo de 
financiamento da 
casa própria

Fique 
ligado  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS EMPREGADOS: TECNÓLOGOS, 
TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA; OPERADOR I; OPERADOR II; 

PESSOAL ADMINISTRATIVO; INSPETOR SNQC; OPERADOR SNQC; 
INSPETOR ASNT.

O SINTTARESP, inscrito no CNPJ 59.950.410/0001-46, convoca todos os empre-
gados da empresa METALTEC NÃO DESTRUTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 45.872.579/0001-10, com sede na Avenida dos Imarés, 740, São Paulo - SP, 
para assembleia Geral extraordinária de campanha salarial que se realizará no dia 
18/06/2025, com início às 10 horas, na sede do Sinttaresp, localizado na Rua Demini, 
471, São Paulo/SP, tendo como ordem do dia: 
Campanha salarial 2025 e pauta de reivindicação para o Acordo Coletivo; Discussão 
e deliberação sobre a proposta patronal apresentada em audiência de conciliação: 
reajuste salarial de 5% a partir de 01/01/2025, deduzido o percentual já aplicado, re-
sultando em aumento real de 0,24%, com aplicação do INPC sobre todos os salários 
e benefícios.

São Paulo, 12 de Junho de 2025.
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA

 Presidente do SINTTARESP.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.400.441, em 14 de março de 2024, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elen-
cados no referido dispositivo legal, apresentados por SOLOTRAT ENGENHARIA GEOTÉCNICA 
EIRELI, com sede nesta Capital, SP, na Avenida Irmã Dulce n° 214 – Bairro Jardim dos Bichinhos, 
CEP: 04821-455, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 65.067.167/0001-15, a qual alega deter a posse man-
sa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 2008, adquirida quando da 
aquisição dos imóveis objetos das matrículas nºs 150.231 (lote nº 02), 150.232 (lote nº 04) e 150.233 
(lote nº 03), por escritura pública lavrada em 03 de março de 2008, devidamente registrada em 05 de 
maio de 2008; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área de superfície de 4.229,58m² e área 
construída de 2.420,22m², situado na Avenida Manuel Alves Soares, com entrada pela Avenida Irmã 
Dulce, nº 214, localizada nos fundos da quadra 13 do loteamento denominado “Jardim Guanhembú” 
– 2ª Gleba, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte em área maior sob o nº 258.106.0009-1; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior, conforme a matrícula n° 206.653, deste Registro, sob a titularidade dominial de ADIB 
NAMI CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ EDUARDO MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST 
PIMENTA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE SOUZA, MARIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE 
SOUZA, JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA MANFREDINI BORDIGNON, GILSON BORDIGNON 
e NOEMIA CONCEIÇÃO MARINI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos ADIB NAMI CHAIB, SONIA BACARAT CHAIB, JOSÉ 
EDUARDO MESQUITA PIMENTA, AGNES HORST PIMENTA, JOSÉ REYNALDO PEIXOTO DE 
SOUZA, MARIA ISABEL WERNECK PEIXOTO DE SOUZA, JULIO MANFREDINI, SILVIA MARIA 
MANFREDINI BORDIGNON, GILSON BORDIGNON, NOEMIA CONCEIÇÃO MARINI e PIAZZA DI 
RIMMI PARTICIPAÇÕES LTDA,  oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamenta-
da(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar preju-
dicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado 
no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de junho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.486.974, em 28 de setembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial 
e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE CARLOS 
CONSTANTINO SANTOS, brasileiro, tratador, portador da Cédula de Identidade RG n° 29.013.874-
7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 171.427.538-89 e sua mulher MIRAILDES CRUZ CONSTANTINO, 
brasileira, autônoma, portadora da Cédula de Identidade RG n° 58.759.842-8-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 269.520.378-02, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domi-
ciliados nesta Capital, na Rua Amélia Gouveia Andréia, n° 400, Parque Santo Antônio – CEP 05850-
250, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini,  desde 1990, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão de direitos hereditários de bem Imóvel datado de 19 
de julho de 2021; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 97,91m² situado na 
Rua Antônio Ramos da Rosa, n° 08, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 08 
da quadra “A”, no local denominado “Jardim Lilia”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 
124,30m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo em área maior, pelo contribuinte 
sob o nº 165.398.0033-8.; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 115.259 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos FRANCISCA PAULINETTI DUPRAT, ADÉLIA PAULINETTI DUPRAT, 
JOSE VIRGILIO NOGUEIRA VESSONI, RENE NOGUEIRA VESSONI, JOSE ANGELO, CLEUZA 
QUIXABA ANGELO, CLAUDIA ANGELO, MARLI ANGELO, JACQUELINE ANGELO, MARCIA 
ELVIRA ANGELO LIMA, ROMILDO BATISTA MOREIRA, MARIA ROMANA DE ORNELAS FERREIRA 
NOBREGA, e MARIA IRANY SOARES CAMILO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de 
não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de junho de 
2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.489.125, em 10 de outubro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDSON HIROSHI YOSHIKADO, 
brasileiro, solteiro, maior, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 33.362.211-X-SSP/
SP inscrito no CPF/MF nº 045.160.259-57, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Luiz Furquim, 
nº 100, Balneário Dom Carlos, CEP: 04949-080, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 2013, adquirida através de Contrato de compra e venda datado de datado 
de 16 de agosto de 2013; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado 
na Rua Padre Aldo Lampetti, sem número, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote 
nº 08 da quadra “J”, do loteamento “Balneário Dom Carlos”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 250,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em 
área maior sob o nº 257.027.0007-2; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a 
matrícula nº 495.289 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos CESAR AUGUSTO CREDIE, LUCIA ARCOVERDE 
CREDIE, RICARDO ANTÔNIO ARCOVERDE CREDIE, MARIA LUCIA FERNANDES ARCOVERDE 
CREDIE, CARLOS ANTÔNIO ARCOVERDE CREDIE, NEUSA MARIA GALIANO ARCOVERDE 
CREDIE, CESAR ANTÔNIO ARCOVERDE CREDIE, IZABEL GONZALEZ ARCOVERDE CREDIE, 
JOSÉ ANTÔNIO ARCOVERDE CREDIE, MARIA STELLA DE FREIRAS GUIMARÃES ARCOVERDE 
CREDIE, RITA DE CÁSSIA ARCOVERDE CREDIE, CLAUDIO ANTONIO ARCOVERDE CREDIE, 
CLAUDIA MERBACH ARCOVERDE CREDIE, EBERHARD SCHULTE, WILMA PAULA SCHULTE, 
RENATO TONIOLI JUNIOR, e RENER DE ALMEIDA RAMOS, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto 
na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
09 de junho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHA-
GAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE 
VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.491.215, em 25 de outubro de 2023, neste 
Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ISADORA BUCHUD RODRIGUES, 
brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 54.298.009-5-SSP/SP, inscri-
ta no CPF/MF sob o n° 534.205.798-10 e SOPHIA BUCHUD RODRIGUES, brasileira, solteira, estu-
dante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 39.806.838-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
508.475.018-33, residentes e domiciliadas nesta Capital, na Rua Frei Martinho de Nantes, n° 90, Jardim 
Herculano, CEP 04920-110, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini,  
somada a de seus antecessores desde 2002, adquirida através de Instrumento particular de cessão de 
direitos possessórios e outros pactos datado de 15 de setembro de 2023; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 219,17m² situado na Rua Barão Nicolino Barra, n° 69, e seu terreno 
correspondente à parte do lote nº 01 da quadra “A” do loteamento denominado “Jardim Germânia” e par-
te do terreno no bairro Capelinha, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 300,00m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.021.0042-3; imóvel esse que 
se acha registrado conforme a matrícula nº 359.777 e conforme parte da matrícula nº 276.797 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento ad-
ministrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos JOSÉ ROBERTO PANZA, ROSANA WAGNER PANZA, CATARDO PANZA NETO, IZAURA 
MALAGOGIN, PEDRO LUIZ PANZA, MARCELO CARVALHO PANZA, RODRIGO PAULA PANZA, MA-
RIA APARECIDA PANZA SOUZA, ANTONIO VICENTE DE SOUZA, BRUNO VICENTE PANZA SOU-
ZA, THIAGO VICENTE PANZA SOUZA, LAURA PAULA PANZA, FATIMA REGINA PANZAALCIDES 
FERREIRA, e MADALENA ALMEIDA RABAÇO FERREIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de junho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.493.253, em 08 de novembro de 
2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por SHEILA TITO GOMES OLIVEIRA, 
brasileira, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 34.680.545-4-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 354.323.158-82 e ODAIR JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, técnico em segurança do trabalho, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 55.459.136-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 037.534.396-
22, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Laís Dantas de Mattos, nº 189, Jardim Alzira, CEP 04655-080, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2011, adquirida através de 
Instrumento Particular de Compromisso de Transferência, Cessão de Direitos e Obrigações de um 
imóvel com quitação, datado de 06 de janeiro de 2011; posse essa que se refere ao IMÓVEL corres-
pondente ao PRÉDIO situado Rua José Barbosa de Araújo, n° 137, e seu respectivo terreno, corres-
pondente a parte do lote nº 09 da quadra nº 09, do local denominado “Parque Santa Barbara”, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, com área de 123,84m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 258.103.0031-4; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior conforme as transcrições nºs 7.704, 18.011 e 27.126 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos GUNTHER 
KLUSEMANN ou GUNTHER KARL VILHELM KLUSEMANN, ANA MARIA KLUSEMANN, VILMA 
KLUSEMANN PLAAS, JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO, RUBENS FERNANDES DE MORAES, 
VICENTINA BRAGA DE MORAES, GILBERTO BRAGA DE MORAES, NILTON BRAGA FERNANDES 
DE MORAES, SILVIA BRAGA DE MORAES, ELY PEREIRA SANTOS, e JOSEFA FIRMINO DA SILVA 
MACEDO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 09 de junho de 2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.508.333 em 22 de fevereiro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais docu-
mentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PAULO DE ALMEIDA COELHO, 
brasileiro, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.296.530-4-SSP-SP e inscrito no CPF/
MF n° 034.342.588-25, e MARIA ODETE RODRIGUES GOMES COELHO, brasileira, do lar, porta-
dora da Cédula de Identidade RG nº 13.797.956-3-SSP-SP e inscrita no CPF/MF n° 034.305.218-07, 
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Zulmira Cavalheiro Faustino n° 124, Vila das Belezas, CEP 05777-
190, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1992, adquirida pelo 
falecimento de seus avós, e após recibos dos demais herdeiros, datados de 19 de janeiro de 1992; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua Rafael de Proença, 
n° 295, antiga Projetada A, bairro da Capelinha, na Vila das Belezas, 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
com área de 264,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 122.011.0054-2; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 107.051 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos TEREZA COELHO MONTEIRO, JORGE MONTEIRO, MARIANA COELHO DE 
ALMEIDA, SILVERIA DE ALMEIDA DULZ, BERTHOLDO DULZ, BENEDITA DE ALMEIDA COSTA, 
ANTONIO BATISTA DA COSTA, MARIA DE LOURDES VENANCIO DA COSTA, SILVIO BATISTA DA 
COSTA, ESTER DE SANTANA COSTA, PEDRO COELHO DA COSTA,  ROSA MARIA VENÂNCIO 
DA COSTA, ELZA MARIA DE ANDRADE, ANTONIO CORREIA DE ANDRADE, MARLENE RIBEIRO 
DOMINGUES, JORGE LUIZ DOMINGUES, PAULO ISSAMU NAKAZAKI, ROSA NAKAZAKI, SUELI 
CONCEIÇÃO PACHECO, ANTÔNIO JOSÉ PACHECO, RAIMUNDA BEZERRA SOUZA POLLACK, 
FREDERICO ROBERTO POLLACK, MARIA DO CÉU BEZERRA DE ALCÂNTARA, ANTÔNIO 
ALDENO BEZERRA, e SALVADOR TORRENTO ICRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 09 de junho de 
2025. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO 
CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.555.745, em 24 de outubro de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA DAS GRAÇAS DE 
ARAUJO, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade nº 11027752-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 053.570.998-63, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua Pedro Ruimonte, 
nº 194, Jardim Heloisa, Campo Limpo, CEP 05781-300, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini,  desde 2011, adquirida através de Instrumento particular de cessão de 
direitos decorrentes de compromisso de venda e compra datado de 15 de junho de 2011; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL com área construída de 121,57m² situado na Rua Pedro Ruimonte, n° 194, 
e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 13 da quadra A, do local denominado 
“Jardim Heloisa”, bairro do Campo Limpo, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 133,32m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 183.091.1733-
6; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 246.493 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos RUBENS VENOSA, MARIA DULCE NOGUEIRA VENOSA, JOSÉ SILVA IMÓVEIS 
E ADMINISTRAÇÃO LTDA, MARIA DULCE VENOSA NOGUEIRA, RUBENS NOGUEIRA VENOSA, 
ANA MARIA NOGUEIRA VENOSA, FLAVIO NOGUEIRA VENOSA, CARLOS ALBERTO DA SILVA, 
PATRICIA HELENA MATHEUS DA SILVA OLIVEIRA, KARINE MATHEUS CARAMANOS, MARIA 
DIRCE DE LIMA, CONDOMINIO CRUZEIRO DO SUL, JONAS ALVES DOS SANTOS, ISRAEL 
DAMAZIO DE OLIVEIRA, VIVIAN CARDOSO DOS SANTOS, VIVIANE CARDOSO DOS SANTOS, e 
SIFRONIO CARDOSO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 10 de junho de 2025. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: NATHALIA 
SANTOS DA PAZ, brasileira, maior, vendedora, solteira, RG N° 38.147.168-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 
509.813.098-01, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo/SP, a 
purgação da mora no valor de R$23.992,87, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 359.752 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 10 de junho de 2025.  (Protocolo 839.655)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: MATEUS 
FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, estivador, casado, RG N° 54.147.771-7-SSP/SP, CPF/MF Nº 
452.990.968-95, e LUANA MOREIRA DOS SANTOS, brasileira, auxiliar geral, RG N° 57.399.922-
3 CPF/MF N° 446.986.018-27, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última 
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, 
São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$20.341,29, acrescida dos juros e encargos que 
vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito 
de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 359.765 deste Ofício, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 10 de junho 2025.  (Protocolo 839.811)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nºs 2.041 e 2235, Bloco A, Vila Olímpia, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fi-
duciantes: DOMINGO NUNES PEDRA, brasileiro, maior, supervisor, solteiro, RG N° 48.431.580-8-SSP/
SP, CPF/MF Nº 296.159.878-83 e CLERES DE JESUS BRITO, brasileira, maior, porteira de prédio, 
solteira, RG N° 53.062.508-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 307.080.678-32, para que no prazo de 15 dias, con-
tados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, 
nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo-SP, a purgação da mora no valor de R$15.512,64, acrescida dos 
juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclama-
da garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 25.484 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 02 de junho de 2025 (Protocolo 840.650)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: ANDREIA FER-
REIRA DE SOUZA, brasileira, maior, gerente, solteira, RG N° 42.579.378-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 
429.140.228-75, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo/SP, a 
purgação da mora no valor de R$32.992,25, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 359.326 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 10 de junho de 2025.  (Protocolo 841.741)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credo-
ra fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: LUCI ALVES DE 
LACERDA, brasileira, professora de ensino de 1º e 2º graus, divorciada, RG N° 18.193.815-7-
SSP/SP, CPF/MF Nº 093.645.718-00, e JEFFERSON MARQUES DOS SANTOS, brasileiro, maior, 
técnico de mecânica, solteiro, RG N° 42.330.791-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 358.229.878-77, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo/SP, a purgação da mora 
no valor de R$22.289,31, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo paga-
mento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 259.382 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 
de junho de 2025.  (Protocolo 841.747)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Ban-
cário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: DANIELA CRISTINA 
DA SILVA COSTA, brasileira, porteira de edifício, ascensorista, garagista e faxineira, casada, RG N° 
49.780.107-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 451.812.798-64 e LUCAS COSTA NETO, brasileiro, administra-
dor, RG N° 42.670.306, CPF/MF N° 431.112.258-60, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César, São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$15.282,88, acrescida dos juros 
e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 364.661 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 de junho de 2025.  (Protocolo 842.310)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora 
fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor 
Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: ARTUR TETSUO 
IWAMURA, brasileiro, empresário, casado, RG N° 39.970.042-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 766.393.639-
68 e ELAINE YUMI TAHARA IWAMURA, brasileira, empresária, RG N° 23.298.502-9, CPF/MF N° 
164.816.538-94, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo/SP, a 
purgação da mora no valor de R$33.472,94, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 219.865 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 10 de junho de 2025.  (Protocolo 842.913)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: DAISY 
ANDRADE SILVA, brasileira, maior, enfermeira, solteira, RG N° 23.105.603-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 
255.931.638-20, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo/SP, a 
purgação da mora no valor de R$11.465,28, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 257.143 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 10 de junho de 2025. (Protocolo 843.235)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) 
Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: EZEQUIEL 
SILVA LOPES DE OLIVEIRA, brasileiro, oficiais das forças armadas e forças auxiliares, casado, RG 
N° 43.547.960-X-SSP/SP, CPF/MF Nº 455.267.048-40 e PALOMA LOPES DE OLIVEIRA, brasileira, 
consultora, RG N° 50.148.657-4, CPF/MF N° 494.664.578-02, para que no prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, 
nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo/SP, a purgação da mora no valor de R$11.583,21, acrescida 
dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia 
reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 366.907 
deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 10 de junho de 2025.  (Protocolo 843.238)
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11 e 12/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001931-94.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001931-94.2020.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Dagoberto Jeronimo do Nascimento,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAILSON MARTINS DE ALMEIDA, Brasileiro, Separado judicialmente, Empresário,
RG 16406807-7, CPF 183.094.728-11, com endereço à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, Itaim Bibi, CEP 04.538-
905, São Paulo-SP, sócio administrador da Consulcred Recuperadora de Ativos Ltda., CNPJ 57.644.007/0005-97,
que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Combuluz
Distribuidora de Produtos de Petróleo Ltda., objetivando integrar no polo passivo da Ação de Execução de Título
Extrajudicial n° 1007189-73.2017.8.26.0565 o requerido supracitado, possibilitando-se, assim, o alcance de bens que
garantirão o débito no valor de R$ 5.125,09 (abril/2020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital de 20 (vinte) dias, manifeste-se e apresente provas
cabíveis, nos termos do artigo 135, do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 04 de junho de 2025. K-11e12/06

11 e 12/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004242-85.2025.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0004242-85.2025.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES
LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO TADEU DE OLIVEIRA LIMA, CPF 17434410884, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Cooperativa de Crédito de Livre Admissão
e dos Transportadores Rodoviários de Veículos - SICOOB CREDCEG, visando compelir o executado do pagamento
de dívida com base em título executivo judicial consistente em sentença proferida nos autos principais a que atrelado
este. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$10.330,72 (27.03.25), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 15 de maio de 2025 K-11e12/06

11 e 12/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004719-42.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004719-42.2020.8.26.0152 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ricardo Nunes Magalhães CPF 366.810.038-18, na qualidade de herdeiro de
José Leite de Magalhães (espólio) que Legacy Incorporadora Ltda ajuizou Ação de Interpelação em 19.06.20
informando o débito de R$6.603,99, relativo as prestações vencidas de 25.01.20 a 25.05.20 do lote 19 da quadra
20 do loteamento Residencial Jardim Vitória, e ao público em geral, nos termos do artigo 726, §1º do Código de
Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de Interpelação, iniciada por Legacy Incorporadora Ltda, na qual restou
decidido que: “ Vistos. Notifique-se, com as advertências legais, na forma requerida na inicial. Cumprida a notificação
(art. 729, CPC) fica o interessado intimado de que, querendo, poderá realizar a impressão dos autos a partir de
consulta processual na internet art. 1274, NSCGJ).Decorrido o prazo legal, arquivem-se com as cautelas e baixas
devidas”. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 05 de junho de 2025. K-11e12/06
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Autorização de Publicação

12 e 13/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1022359-49.2021.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022359-49.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAMON LIMA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Instrumentista, CPF 00441331548, com endereço
à Rua Aires da Cunha, 359, Sao Paulo II, CEP 06706-165, Cotia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Credito Credicitrus, alegando em síntese: que se tornou legítimo
credor de quantia liquida e certa, referente à cédula de crédito bancário de nº 91758; da qual restou inadimplente,
mesmo com inúmeras tentativas de solução amigável antes da propositura da Ação que tramita sob o nº 1022359-
49.2021.8.26.0564. O exequente requer o recebimento do valor de R$ 26.074,72 (vinte e seis mil e setenta e quatro
reais e setenta e dois centavos), atualizados até 02/09/2021, juntamente com as custas e despesas processuais, bem
como honorários advocatícios . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, efetue o pagamento
da dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial ou para opor
embargos no prazo de 15 dias. Os prazos fluirão após o decurso do prazo do presente edital (20 dias). Caso o
executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade
(art. 827, § 1º, do CPC). No mesmo prazo, o devedor poderá reconhecer o crédito exequendo e, comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito atualizado, inclusive custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, requerer seja admitido o pagamento do restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, conforme permite o artigo 916 e §§, do CPC. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 15
de maio de 2025. K-12e13/06

12 e 13/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026297-29.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026297-29.2020.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ELAINE FEITOZA SANTOS RODRIGUES (GAMBOAS CAR), CNPJ 18062820000173, que lhe foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Jaçacar Autopeças Ltda, para recebimento de R$ 11.071,32
(04/2025) decorrente da devolução de 07 cheques do Banco 033, agência 4647, conta 13039621, sob nºs 17, 18,
19, 20, 23, 25 e 27 e 01 cheque do Banco 104, agência 1656, conta 03001978-4 nº 900939, emitidos entre 30.03.20
a 18.05.20. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao
feito. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 28 de abril de 2025. K-12e13/06

12 e 13/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005956-67.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005956-67.2023.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) ANTONIO ISUPERIO PEREIRA JUNIOR, Brasileiro, Solteiro, Arquiteto, RG 4210364, CPF 00203346130,
com endereço à Avenida Oswaldo Lopes, 1200, N A -, Jardim dos Industriarios, CEP 14808-643, Araraquara - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fernanda Moreira da Silva, requerendo, em
síntese: a condenação do réu na proibição de fazer qualquer menção à autora, de maneira direta ou indireta, inclusive
nomeando-a por qualquer característica individual, em suas redes sociais ou por qualquer outro meio de comunicação,
bem como seja condenado a excluir toda e qualquer publicação, postagem ou repostagem envolvendo a autora ou
associando-a, sob pena de pagamento de multa não inferior ao valor de R$ 10.000,00, por ato e dia de descumprimento.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Barueri, aos 05 de junho de 2025. K-12e13/06

12 e 13/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002838-21.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002838-21.2022.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória - Prestação de
Serviços Requerente: Saint Paul Educacional Ltda. Requerido: Demerson Vieira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1002838-21.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Koga Guimarães, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEMERSON VIEIRA,
CPF 84447842904, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Saint Paul Educacional Ltda., para
recebimento de R$ 7.106,60 (jan/22) decorrente das parcelas vencidas de 01.12.20 a 01.07.21 em relação ao curso
de extensão Investment Banking, Turma 38. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir após o prazo supra, pague o valor supra devidamente corrigido, que o tornará isento das custas e
honorários advocatícios de 5% ou embargue, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertido de que
será nomeado curador especial no caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de junho de 2025. K-12e13/06

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

12/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126423-13.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1126423-
13.2022.8.26.0100 O Dr. Rodrigo Jae Hwa An, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
que Adhemar Purchio e Maria de Lourdes Jessouroun Purchio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel situado na Rua Maranhão, nº 368, apartamento nº 151, tipo duplex, localizado no 15º e 16º
andar do Edifício Vila Nova, Consolação, São Paulo-SP, CEP 01240-000, objeto da matrícula nº 17.585 do 5º Oficial
de Registro de Imóveis da Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 27 de
maio de 2025. K-12/06

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1) TRADI DELIVERY E EXPRESS BERRINI - EIRELI., inscrita no CNPJ sob o nº 33.449.451/0001-60, com sede na
Rua Joerg Bruder, 81, CEP 04710-200, Vila São Francisco, São Paulo/SP, (2) TRADI DELIVERY E EXPRESS ITAIM
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 33.619.808/0001-00, com sede na Rua Edson de Castro Pinto, 33, CEP 04545-
070, Vila Olímpia, São Paulo/SP,  (3) TRADI DELIVERY LAPA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 37.351.171/0001-
75, com sede na Rua Clélia, 1813, CEP 05042-001, Água Branca, São Paulo/SP, (4) TRADI EXPRESS PAULISTA
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 41.394.106/0001-02, com sede na Avenida Paulista, 1151, Loja 15, CEP 01311-
200, Bela Vista, São Paulo/SP, representadas nas formas de seus Contratos Sociais, doravante denominadas
“EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS
(FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com
sede na Rua Irmã Pia, 422, sala 205, Jaguaré, CEP 05335-050, São Paulo/SP, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados nas EMPRESAS (1) (2) (3) e (4) para Assembleia Virtual que ocorrerá no dia 18/
06/2025, com início às 15:00 e término às 16:00. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências das empresas, bem como as minutas dos Acordos Coletivos de
Trabalho objeto das tratativas, serão discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dia:ratificação de piso e vigência
de acordo, piso e correção salarial, horista, tipos de jornada, jornada 12x36, trabalho intermitente, regime de tempo
parcial especial, planos de cargos e salários, remuneração por produtividade e desempenho, apuração de remuneração,
adicional de hora extra e noturna, fornecimento de refeição, vale transporte, concessão de benefícios, escala de
folga, banco de horas, trabalho aos domingos e feriados, intrajornada, férias, marcação de ponto, homologação,gorjetas,
programa de premiação,contribuiçõese eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores.
As votações e a homologação dos instrumentos coletivos obedecerão às disposições estatutárias e às normas do
ordenamento pátrio.

São Paulo, 12 de junho de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0005300-94.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da  
7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES 
LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIANA VAZ DE PONTES, CPF 459.837.668-64, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Ana Paula Branti Matias, visando compelir a executada do pagamento 
de dívida com base em título executivo judicial consistente em sentença proferida nos autos principais a que atrelado 
este. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2°, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 29.833,25 (01/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 14 de maio de 2025.                                                   N - 11 e 12

WETCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
PARA ANIMAIS S/A

CNPJ sob nº 35.775.341/0001-13 - NIRE 3530054631-8
EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Aos 30/04/2025, às 9h, reuniram-se a totalidade do capital social. Foi instalada a Assembleia, Sra. Ana Pau-
la Franco de Oliveira como presidente da mesa, Alderley Zani Carvalho para secretário. Foram aprovados: o 
Relatório da Diretoria, os Balanços Patrimoniais, as Demonstrações dos Resultados dos Exercícios e demais 
Demonstrações Contábeis dos Exercícios findos em 31/12/2024, o prejuízo do exercício/2024 no valor de 
R$ 3.618.796,00 foram transferidos para a conta de Prejuízos Acumulados. c) eleitos os membros do Conse-
lho de Administração: (i) Alderley Zani Carvalho, CPF 168.267.788-58; (ii) Ana Paula Franco de Oliveira, CPF 
107.973.338-86; (iii) Douglas Cazzolato Morgonni, CPF 269.134.008-29; (iv) Fabio Oehlmeyer Escher, CPF 
177.621.678-46; (v) Marcos Garcia de Oliveira, CPF 165.177.048-41; e (vi) Maurizio Gibram das Chagas, CPF 
107.972.988-78. d) ratificam e convalidam todos os atos praticados pelos Conselheiros Maurizio Gibram das 
Chagas, Marcos Garcia de Oliveira e Ana Claudia Pizzolato Silveira, eleitos na AGOE realizada em 18/11/2021, 
registrada Jucesp em 15/12/2021 sob número 597.196/21-7. Nada mais. Jucesp nº 190.196/25-7 em sessão de 
30/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

WETCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS S/A

CNPJ sob nº 35.775.341/0001-13 - NIRE 3530054631-8
EXTRATO ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Aos 30/04/2025, às 9h, na sede, reuniram-se a totalidade dos membros do Conselho de Administração.  Sra. 
Ana Paula Franco de Oliveira , como presidente de mesa, e a o Sr. Alderley Zani Carvalho como secretário. Deli-
berações: Aprovaram: a) eleição dos membros da Diretoria: (i) Ana Paula Franco de Oliveira, CPF 107.973.338-
86; e (ii) Marcos Garcia de Oliveira, CPF 165.177.048-41. Encerramento: Nada mais. Jucesp nº 190.193/25-6 
em sessão de 30/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO
A MM. Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Cen-
tral da Comarca de São Paulo, Dra. Andrea de Abreu, 
na forma da Lei, faz saber a pessoa jurídica Deleon 
Multimarcas Ltda., empresa inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 37.996.413/0001-88, com sede Rua João Rodri-
gues Pinheiro, nº 872, Capão Raso, Curitiba/PR, CEP 
81130-180, e Israel Lechakoski, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF nº. 098.701.549-48, residente à Avenida 
das Américas, 588, Três Marias, São José dos Pinhais/
PR - CEP 83030-640, que lhe foi proposta uma ação de 
indenização por danos materiais, por parte de Aymoré 
Crédito, Financiamento e Investimento S.A., CNPJ 
nº 07.707.650/0001-10, alegando, em síntese, que a 
empresa requerida emitiu artificialmente contratos de 
financiamento em nome de terceiros, direcionando o 
crédito em seu favor, ocasionando prejuízo no valor de 
R$ 886.779,77 (oitocentos e oitenta e seis mil, setecen-
tos e setenta e nove reais e setenta e sete centavos) 
à autora, sendo devido a restituição desse valor. Após 
diversas tentativas infrutíferas de citação dos réus, e 
encontrando-se ambos em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua citação por Edital, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente contestação nos autos do processo nº 
1125724-85.2023.8.26.0100, nos termos do artigo 335 
do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a 
ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato afixado e publicado na forma da lei. 

CNP RESIDENCIAL 1 SPE LTDA
CNPJ: nº 53.444.133/0001-13 - NIRE: 35262916095 

Comunicado de Redução de Capital
CNP Empreendimentos Imobiliarios SPE Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
52.610.811/0001-08 com ato registrado na JUCEMAT sob o NIRE n° 35262444142, sede na Rua 
Rodolfo Ulrich, nº 778, Letra NE, Nossa Sra Aparecida, na cidade de Campo Novo de Parecis/MT, 
CEP: 78.360-000, neste ato representada pelo sócio administrador Sr. Henrique Viana Aguiar, 
brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 20/09/1990, CNH nº 04759101303 DETRAN/SP, 
CPF nº 982.418.002-82, domiciliado na Rua Cubatão, nº 86, Sala 904, Vila Mariana, São Paulo/
SP, CEP: 04013-000, sócia unica da empresa CNP Residencial 1 SPE Ltda, com sede na Avenida 
Copacabana, nº 268, Sala 202 Letra A Andar 2 Edificio Trend Tower, Dezoito do Forte Empresarial/ 
Alphaville - Barueri/SP, CEP 06472-001, CNPJ nº 53.444.133/0001-13, comunica que, por decisão 
tomada em 10/06/2025 às 17h, foi deliberada a redução do capital social de R$ 298.870,96 para 
R$ 10.000,00, por se encontrar excessivo em relação ao objeto social da empresa, com devolução 
do valor ao sócio único, nos termos do artigo 1.082 do Código Civil.Conforme a legislação, cre-
dores terão o prazo legal de 90 dias a contar da presente publicação para manifestação de even-
tual oposição. Barueri - SP, 10 de junho de 2025. CNP Empreendimentos Imobiliarios SPE Ltda. 
CNPJ 52.610.811/0001-08, Sócia unica Representada por Henrique Viana Aguiar

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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